
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 009/2020-GP, 07 DE ABRIL DE 2020.

DECRETO 009/2020-GP, 07 de abril de 2020.
 

“Dispõe sobre Ponto Facultativo no dia 09 de abril
de 2020.”

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Orgânica do Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo oficial o dia 09 de abril de
2020, no Município de Carnaúba dos Dantas/RN na sede da Prefeitura
Municipal e nas repartições municipais, executando-se todas as
atividades ou serviços que sejam considerados essenciais.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Carnaúba dos Dantas/RN, em 07 de abril de 2020.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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